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PROJETO BÁSICO 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada visando à execução de serviços de 
construção do prédio onde funcionará a Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde - Caps Infantil, localizado na 2ª Travessa Desembargador Pedro 
Beltrão, S/N, Matadouro-Cajá, Zona Urbana do Município da Vitória de Santo 
Antão/PE, nos termos da planilha anexa e conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO  
 
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Projeto Básico. 
 
3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 
 
3.1. Em regra, as contratações deverão ser divididas em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e 
à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
3.2. Porém, do ponto de vista técnico, verifica-se a impossibilidade de 
parcelamento da presente contratação, haja vista que a solução adequada ao 
caso é a contratação de empresa de engenharia especializada, a qual deverá 
executar a construção de um prédio, não havendo como subdividir tal objeto 
sem que haja prejuízos à qualidade dos serviços prestados. Além disso, 
verifica-se que o fracionamento pode acarretar em aumento financeiro e 
prejuízo na devida execução dos serviços. 
3.3 Vale destacar que tal solução já é amplamente utilizada no âmbito do 
serviço público.  
 
4. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
 
4.1 É permitida a participação de consórcio para licitação em tela.  
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO  
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5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto 
Básico.  
5.2 Anexo a este Projeto Básico encontra-se a planilha com as especificações 
e quantitativo dos serviços a serem executados. 
5.3 Na execução dos serviços objeto do presente Projeto Básico deve-se levar 
em consideração as normas técnicas existentes, elaboradas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de 
qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 
21 de novembro de 1962. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
6.1 Sustentabilidade 
 
6.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem 
ser atendidos requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis  
6.1.2 A inserção da sustentabilidade em obras e serviços de engenharia 
configura-se em: 
a) Aspectos técnicos constantes do projeto básico/termo de referência (aqui para 
serviços comuns de engenharia) ou do projeto executivo; 
b) Observância da legislação e normas 
c) A licitação sustentável deve associar-se à prevenção na geração de resíduos, 
procurando-se, na fase de planejamento contratual, reduzir a quantidade de 
resíduos que serão gerados. 
d) A Contratada deve relacionar práticas de sustentabilidade na execução dos 
serviços; 
e) Deve também executar projetos de modo a proporcionar a economia da 
manutenção e operacionalização da edificação e a redução do consumo de 
energia, por meio de estudos, planejamentos e ações em busca de tecnologias, 
práticas e materiais que reduzam o impacto ambiental. 
 
6.2 Subcontratação  
 
6.2.1 É admitida a subcontratação parcial do objeto nas seguintes 
condições, conforme Art. 122 da 
Lei n° 14.133, de 2021: 
6.2.2   Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar parcelas da obra, do 
serviço ou do fornecimento de maior relevância ou de valor significativo do 
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual 
ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 
a) O contratado apresentará à Administração documentação que comprove, 
dentro do limite de 25% a capacidade técnica do subcontratado, que será 
avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
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b) Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação. 
                  
6.2 Garantia da contratação 
 
6.2.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas a 
seguir, a qual deverá ser devidamente apresentada não ato da assinatura do 
contrato.  
6.2.2 No ato de assinatura do contrato, deverá ser comprovada a prestação de 
garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
6.2.3 À critério do contratado, a garantia poderá ser prestada nas seguintes 
modalidades: Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária. 
6.2.4 Para prestação de garantia na modalidade de seguro-garantia, o prazo 
para sua apresentação será de 1 (um) mês, contado da data de homologação 
da licitação e anterior à assinatura do contrato, nos termos do art. 96, §3º, da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
6.2.5 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos 
ou prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a 
responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou 
sociais. 
A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato.  
6.2.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 
6.2.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
6.2.9 Em caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas 
condições. 
6.2.10 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
Contratante, para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução 
contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva 
reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido 
notificada. 
6.2.11 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de 
todas as obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será 
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liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, 
deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 
6.2.12 A Administração reserva-se o direito, a seu critério, de contratar, total 
ou parcialmente, o constante do objeto desta licitação, obrigando-se a 
CONTRATADA a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões necessárias, conforme art. 124, 125, 126, 127,128, 129,130, 
134, 136 da lei 14.133/2021 e alterações. 
 
6.2  Vistoria  
 
6.3.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado.  
6.3.2 As licitantes deverão visitar o local das obras e serviços e suas 
circunvizinhanças e se inteirar dos serviços a serem executados, avaliando os 
problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 
dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva 
responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a 
elaboração da proposta e execução do contrato. 
6.3.3 É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das 
dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da 
Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no 
desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que 
venham a ser estabelecidos. 
6.3.4 As vistorias ocorrerão de segunda à sexta feira, das 9:00 as 15:00hs e 
deverão ser previamente agendadas com a Engenheira responsável pela 
Secretaria de Saúde e Bem-Estar do Município da Vitória de Santo Antão, 
através do celular (81)991153600. Serão disponibilizados data e horário 
diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
6.3.5 No momento da realização da visita técnica, deverá estar presente pelo 
menos um dos responsáveis técnicos da licitante munido de documento que 
o identifique com foto, além da comprovação de seu vínculo com a licitante, 
através de certidão do CREA ou CAU que relacione os responsáveis técnicos 
da licitante. 
 6.3.6 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, atestando 
que tem conhecimento das condições e peculiaridades do local da obra, 
assumindo a responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos, em 
virtude da não verificação das condições do local onde será executado o objeto. 
6.3.7 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações 
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir 
os ônus dos serviços decorrentes. 
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6.3.8 A Visita Técnica ao local das obras será realizada por agendamento, nos 
termos já descritos acima, e será acompanhada por um servidor técnico, 
designado pelo município, o qual será previamente agendado entre as partes. 
A visita técnica deverá ser realizada pelo(s) Responsável(eis) Técnico(s) da 
empresa licitante.  
6.3.9 Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira 
responsabilidade da licitante. 
 
7. EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
7.1 Condições de execução 
 
7.1.1 A prestação dos serviços contratados se dará mediante emissão prévia 
de ordem de serviços que deverá consignar, dentre outros, os seguintes dados: 

a) O número da OS, de maneira sequencial, por ano, ex.: 001/2024; 
a) A especificação se a OS é emergencial ou não; 
c) A data e o horário da solicitação; 
d) A duração e as datas de início e término previstas para o serviço; 
e) O local da execução do serviço; 
f) A descrição do serviço; 

7.1.2 As ordens de serviços serão encaminhadas pela Administração, por meio 
de e-mail para a (s) conta (s) indicada (s) pela CONTRATADA, ou pessoalmente 
mediante a entrega de uma via da O.S. impressa ao funcionário da 
CONTRATADA, designado para receber as ordens de serviços do fiscal e 
providenciar sua execução; 
7.1.3 O tempo para a execução das ordens de serviço será contado a partir da 
data de seu recebimento; 
7.1.4  A fiscalização poderá fixar prazos maiores para a início e conclusão dos 
serviços quando houver notória complexidade dos serviços solicitados ou os 
serviços e/ou materiais requeridos não figurarem nas tabelas de referência, 
de modo que os respectivos orçamentos não possam ser referenciados por uma 
dessas tabelas, devendo os custos serem aferidos pela média de preços do 
mercado. 
7.1.5 As ordens de serviços serão emitidas pelo Contratante, de acordo com o 
grau de prioridade ou necessidade do serviço, com o seu modo de execução 
ou com sua finalidade. 
 
7.2 Local da prestação dos serviços 
 
7.2.1 Os serviços serão prestados na 2ª Travessa Desembargador Pedro 
Beltrão, S/N, Matadouro-Cajá, zona urbana do Município da Vitória de Santo 
Antão/PE. 
 
7.3 Materiais a serem disponibilizados 
 
7.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 
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quantidades estimadas e qualidades estabelecidas na planilha anexa a este 
documento, promovendo sua substituição quando necessário. 
 
7.4 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
 
7.4.1 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia 
legal, será de, no mínimo cinco anos, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, devendo o empreiteiro 
responder integralmente pelos serviços executados pelo prazo em tela.   
 
7.5 Procedimentos de transição e finalização do contrato 
 
7.5.1 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do 
contrato devido às características do objeto. 
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
os prazos de execução serão prorrogados automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
8.5 Rotinas de fiscalização 
 
8.5.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 
e gestor do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos previstos na 
lei de licitações vigente e no Decreto Municipal n° 385/2023. 
 
8.6 Fiscalização 
  
8.6.1  O fiscal do contrato acompanhará a execução do mesmo, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no instrumento firmado, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
8.6.2 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
8.6.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção;  
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8.6.4  O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
8.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor; 
8.6.6 O fiscal do contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
8.6.7 O fiscal do contrato também verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
8.6.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
 
8.7 Gestor do Contrato 
 
8.7.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato com vistas à verificação da 
necessidade de adequações, para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
8.7.2 O gestor acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.   
8.7.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
8.7.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de possíveis aplicações 
de sanções. 
8.7.6  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
9.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços 
executados. 
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9.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 
9.1.1.1. não produziu os resultados acordados, 
9.1.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
9.1.1.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 
9.1.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 
9.1.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará 
os seguintes critérios: 
9.1.4 As medições serão registradas mediante elaboração do Boletins de 
Medição que deverão conter, como anexo, Memória de Cálculo, Croqui(caso 
necessário), Caderneta de Estaqueamento(caso necessário), relatórios de 
sondagens e ensaios(ambos, quando necessário), Relatório Fotográfico e 
Diário de Obra, todos também assinados pela fiscalização. 
9.1.5 Os Boletins de Medição serão elaborados ao final de cada mês, sendo o 
primeiro boletim contado da data da Ordem de Serviço, podendo a 
Fiscalização, caso o prazo total estimado para o serviço ser menor que este 
período, reduzir o intervalo. 
9.1.6 Os Boletins de Medição terão de conter, obrigatoriamente, a assinatura 
do fiscal responsável pelo acompanhamento dos serviços. 
9.1.7 Ao término do serviço, inclusive com a limpeza do local, a Fiscalização 
emitirá o Termo de Recebimento do Serviço (provisório e definitivo). 
9.1.8 O recebimento do serviço por parte da Fiscalização, não exclui a 
responsabilidade civil pela segurança do serviço, nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 
 
9.2 Do recebimento 
 
9.2.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro anexo, o Contratado apresentará a medição 
prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 
cálculo detalhada. 
9.2.1.1Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 
estiverem executados em sua totalidade. 
9.2.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias, pelo fiscal do 
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. 
9.2.2.1prazo da disposição acima será contado do recebimento de 
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
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9.2.3 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
contratado mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. 
9.2.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
9.2.5 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 
do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último. 
9.2.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
9.2.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
9.2.8 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 
9.2.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.2.10 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
9.2.11 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
9.2.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 
14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
9.2.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança. 
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9.2.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
9.3 Liquidação 
 
9.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de até 30(trinta)  dias para liquidação. 
9.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
9.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais e/ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
 
9.4 Prazo de pagamento 
 
9.4.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30(trinta) dias úteis, 
contados da apresentação da nota fiscal, acompanhada do relatório 
fotográfico, de boletim de medição atestados, croquis e relatórios (ambos 
quando necessário), através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado. 
 
9.5 Forma de pagamento 
 
9.5.1 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja 
irregular ou enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 
9.5.2 A remuneração a ser paga pela Contratante, pelos serviços objeto deste 
Projeto Básico, será determinada em função do realizado pela empresa, 
considerando as quantidades de serviço efetivamente realizados de acordo 
com os critérios de medição e pagamento constantes neste Projeto Básico, 
conforme medição mensal, submetida à aprovação da Contratante. 
9.5.3 Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente 
daquelas definidas neste Projeto Básico, em especial quanto a mobilização, 
instalação e desmobilização da Empresa Contratada. 
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9.5.4 Os serviços serão realizados na modalidade de preço unitários, sendo 
pagos de acordo com os serviços efetivamente realizados, considerando a 
prestação de mensal dos serviços de manutenção e de itens descartados e a 
quantidade da equipe eventual utilizada, conforme medições mensais 
apresentadas pela Contratada e submetidas à aprovação da Contratante. 
9.5.5 Os serviços serão pagos pelos preços unitários contratuais, conforme 
critérios estabelecidos no Projeto Básico, estando neles incluídos todos os 
custos com equipamento, ferramentas, sinalização e pessoal necessário, bem 
como os encargos e outras despesas inerentes à sua execução. 
9.5.6 Preços unitários são os valores correspondentes à realização de uma 
unidade de serviço com análise de todos os valores unitários ou globais, salvo 
menção explícita em contrário. Dentre outros, nos preços unitários 
apresentados já deverão estar considerados os custos e despesas relativas a 

a) Fornecimento, carga, transporte, descarga, manuseio, 
armazenagem, proteção e guarda de materiais de consumo, tais como: 
lâmpadas, reatores, braços de luminárias, cabos elétricos etc., além de 
materiais de uso geral, necessários às atividades relacionadas ao 
planejamento, elaboração dos planos de trabalho e à execução dos 
serviços; 
b) Mobilização e desmobilização, uniformes nos padrões determinados 
pela Contratante, transporte, alimentação, assistência social, 
equipamentos de proteção individual e quaisquer outros necessários à 
segurança pessoal e/ou execução dos serviços; 
c) Fornecimento, operação e manutenção de todos os veículos e 
equipamentos, utilizados pela Empresa Contratada, e necessários à 
execução dos serviços objeto do Contrato; 
d) Fornecimento e manutenção de todas as ferramentas necessárias à 
execução adequada dos serviços objeto do Contrato, tais como: 
escadas, alicates etc.; 
e) Disponibilização, utilização e manutenção de todas as instalações 
necessárias ao cumprimento do objeto contratual, em consonância 
com o disposto neste Projeto Básico; 
f) Fornecimento, operação e manutenção dos sistemas nas instalações 
utilizadas pela Contratada, no cumprimento do objetivo contratual; 
g) Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e 
taxas, amortizações, licenciamentos, inclusive os ambientais, seguros, 
despesas financeiras de capital e de administração, depreciação, 
capital de giro, lucro e quaisquer outros relativos a benefícios e 
despesas diretas ou indiretas. 

9.5.7 O pagamento da primeira fatura estará condicionado à apresentação da 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e das guias de recolhimento das 
contribuições previdenciárias e do recolhimento do FGTS de todos os 
prestadores de serviço vinculados ao Contrato. As demais faturas estarão 
condicionadas apenas aos recolhimentos das contribuições acima citadas.  
9.5.8 O ISS e demais contribuições legais serão recolhidas mediante descontos 
diretos na fatura mensal. 
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9.5.9 Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente 
daquelas definidas neste Projeto Básico. 
9.5.10 O índice que será aplicado para os valores propostos será o INCC – 
Índice Nacional da Construção Civil. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 
 
10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
10.2 Regime de execução 
 
O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário. 
 
10.3 Critérios de aceitabilidade de preços 
 
10.3.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por 
preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o empreitada por 
preço pré estimado para a contratação.  
10.3.1.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 
avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  14.133/2021); 
10.3.2 Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe desclassificação 
em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, 
conforme art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se refere ao 
critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado aqui, bem 
como pela definição de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente 
estabelece que esse pode ocorrer em relação ao preço unitário nesse regime. 
Assim, em princípio, é cabível estabelecer um critério próprio, conforme as 
peculiaridades do caso, que pode envolver os custos tidos como relevantes, 
eventual margem em relação ao preço de referência etc. 
10.3.3 Na disposição acima, a título de sugestão, incluímos os custos 
unitários relevantes como critério de aceitabilidade no regime de empreitada 
por preço unitário. Entretanto, trata-se de um aspecto técnico a ser definido 
pelo órgão. 
10.3 Importante lembrar que, qualquer que seja o regime de execução 
(inclusive na empreitada por preço unitário), o valor global deverá ser sempre 
considerado como critério de aceitabilidade (art. 59, § 3º c/c 56, §5º). 
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10.4 Exigências de habilitação 
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
10.4.1 Habilitação jurídica  
 
10.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.4.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.4.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.4.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 
10.4.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores; 
10.4.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
10.4.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 
10.4.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
10.4.2 Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 
DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir. O balanço deverá 
ser registrado na entidade competente e também assinado pelo Administrador 
da Empresa e pelo Contador. O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado 
de cópia do termo de abertura e de encerramento, extraídos do livro Diário, 
devidamente registrado no órgão competente, nas condições de apresentação 
do balanço patrimonial. As microempresas, as empresas de pequeno porte e 
as empresas que trabalham sob regime de lucro presumido deverão também 
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apresentar, obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, 
não podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro documento, nos 
termos da Resolução CFC nº 1.330/11. 
a.1.) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital 
- SPED Fiscal, serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de 
entrega emitido pelo SPED, conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do 
Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016.  

a.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:  
a.2.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
– Lei das Sociedades Anônimas:  

● Publicados em Diário Oficial; 
● Publicados em jornal de grande circulação; 
● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante. 

a.2.2) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  
● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou 
● Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante.  

a.2.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 05 
de dezembro de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte “SIMPLES”: 

● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou  
● Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante.  

a.2.4) Sociedade criada no exercício em curso: 
● Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

a.3) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  
a.4) Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será 
avaliada a capacidade financeira da empresa, devendo ser atendidos 
os seguintes índices: 

1) Índice de Liquidez Corrente 
         ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 
2) Índice de Liquidez Geral 
         ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo 
Circulante + Exigível a  Longo        Prazo ≥ 1,00 
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3) Solvência Geral 
         SG = Ativo Total ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo ≥ 1,00 
         Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Exigível a 
Longo Prazo. 
Obs.: Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em 
folha própria, fazendo- se constar os dados do balanço que lhes 
deram origem.  

a.5) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, o Município da Vitoria de Santo Antão- PE 
se reservará ao direito de exigir a apresentação do livro diário onde o 
balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros 
para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados 
pelas licitantes; 
a.6) Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de 
atividade, o balanço a ser apresentado será o Balanço de Abertura. 
b) Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores 
a 1 (um), deverão comprovar um Patrimônio Líquido de 10% (dez por 
cento) da sua proposta de preços a ser apresentada. A comprovação 
deverá ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, 
admitida a atualização para esta data por meio de índices oficiais. 
c) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial 
expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) 
da sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) 
dias anteriores à sessão pública, INCLUSIVE, Processos Eletrônicos 
(PJ-e) com prazo de validade constante no documento (Está certidão 
somente é exigível quando a certidão negativa de Falência, 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial do Estado da sede da licitante 
contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 
eletrônicos). No caso de empresas em recuperação judicial que já 
tenham dito plano de recuperação homologado em juízo, certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a licitante 
está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 
licitatório. 
 

10.4.3 Qualificação Técnica 
 
10.4.3.1 A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  
10.4.3.1.1 Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 
conforme o caso, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da 
região a que estiverem vinculados.  
10.4.3.1.2 No caso da empresa licitante ou o responsável técnico não serem 
registrados ou inscritos no CREA - PE, deverão ser providenciados os 
respectivos vistos deste órgão regional quando da assinatura do contrato. 
10.4.3.2 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, em nome do 
profissional, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
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comprovando ter o profissional executado obras similares de porte e 
complexidade ao objeto desta licitação, observando os serviços de maior 
relevância técnica a seguir relacionados: 
10.4.3.3  A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado 
técnico poderá ser feita pelas seguintes formas: no caso de empregado da 
empresa, por meio da Carteira de Trabalho e Previdência Social; no caso de 
sócio, através do contrato/estatuto social; no caso de prestador de serviços, 
mediante contrato escrito firmado com o licitante ou declaração de 
compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame. 
10.4.3.4 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso.  
10.4.3.5 As Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica deverão estar 
em nome do profissional/empresa, e ser expedido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, comprovando ter o profissional/empresa executado 
obras similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, observando 
os serviços de maior relevância técnica a seguir relacionados: 

a) ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 5,00MM; 
b) ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,00MM; 
c) ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,50MM; 
d) CONCRETAGEM, FCK 25MPA; 
e) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS NA 
HORIZONTAL 9 X 9 X19CM; 
f) EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA; 
g) REVESTIMENTO CERÂMICO PISO OU PAREDE EM PLACAS TIPO 
PORCELANATO; 

 
10.4.3.6 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas:  

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE* 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO, 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 5,00MM 

KG 435,90 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO, 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,00MM 

KG 320,40 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO, 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,50MM 

KG 228,30 

CONCRETAGEM, FCK 25MPA M³ 17,15 
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ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS NA HORIZONTAL550, 9 X 9 X19CM 

M² 529,20 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA M² 1.058,41 

REVESTIMENTO CERÂMICO PISO OU PAREDE EM 
PLACAS TIPO PORCELANATO 

M² 182,14 

 
*Quantidades equivalem a 30% daquela prevista na 
Planilha Orçamentária. 

  

a. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de 
forma concomitante. 

i.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

ii.O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço e demais dados de contato. 

 
10. ESTIMATIVA DE VALOR 
 

O custo estimado total da contratação é de R$ 2.053.959,03 (Dois milhões, 

cinquenta e três mil, novecentos e cinquenta e nove reais e três centavos), 

conforme detalhamento previsto na planilha anexa, tomando-se por base os 

preços extraídos da tabela pública SINAPI 05/2024 - Pernambuco – ORSE 

04/2024 – Sergipe – SEINFRA 028 – Ceará - SEM DESONERAÇÃO 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do Município. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

a) DESPESA:  101 - 3 . 38002 . 10 . 302 . 906 . 1.11 . 0 . 449051 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 38002 – Fundo Municipal de Saúde 
FONTE DE RECURSO: 500002 – MSC – 1.500.1002 DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC Nº 141/2012) 
AÇÃO: 1.11- EXECUÇÃO DE OBRAS, AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, 
MÁQUINAS, VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
ATENÇÃO 
b) DESPESA:  100 - 3 . 38002 . 10 . 302 . 906 . 1.11 . 0 . 449051 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 38002 – Fundo Municipal de Saúde 
FONTE DE RECURSO:  601 - MSC - 1.601.0000 - RECURSOS DO SUS 
DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE  
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AÇÃO: 1.11- EXECUÇÃO DE OBRAS, AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, 
MÁQUINAS, VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
ATENÇÃO 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
13.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e contrato a ser firmado, verificando a sua correspondência com as 
especificações prescritas, atestando sua conformidade. 
13.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de equipe de fiscalização especialmente designada. 
13.3. Rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com as especificações 
previstas neste termo de referência e seus anexos e notificar a contratada. 
13.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratada. 
13.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e anexos. 
13.6. Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da 
execução contratual. 
13.7  Entre outras previstas no processo de contratação. 
 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no ETP, 
termo de referência, seus anexos, sua proposta, contrato e edital, assumindo 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto.  
14.2 Executar os serviços em conformidade com o solicitado e acompanhado 
da nota fiscal. 
14.3 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação. 
14.4. Comunicar à Administração, no prazo aqui estipulado, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
14.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, produtos, equipamentos, 
materiais, seguros, mão de obra, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 
14.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação ou na contratação. 
14.7. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo 
Contratante, nos limites estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 
14.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
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parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações/fornecimentos a que está obrigada. 
14.9. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n°. 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 
público. 
4.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos 
serviços de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
14.11. Assinar o contrato em até 5 dias contados da convocação. 
14.12  Entre outras previstas no Edital de Licitação a ser publicado. 
 
15. SANÇÕES 
 
15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
15. 1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
15.1.7. Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e 
serviços em relação ao mês previsto para início da execução do contrato, sem 
motivo justificado; 
15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução 
do contrato; 
15.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Termo de Referência, quando 
não se justificara imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) 
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prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 15.1.4 a 15.1.6 e 15.1.8 a 15.1.12; 
c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do 
item prejudicado por infração do subitem 15.1.7, limitado a 20 dias. Após o 
vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução 
total; 
d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do 
subitem 15.1.3(inexecução total do contrato). 
e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta doente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 e 15.1.7 deste Termo 
de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a15.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
15.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto em lei.  
15.8. Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual 
atraso, bem como inexecução parcial ou total decorrentes das situações 
originadas de caso fortuito, força maior, fato ou ato de terceiro, desde que 
comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, 
impossibilitando a regular execução do objeto. 
 
16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 – LGPD 
 
16.1 Em observação às determinações constantes na lei 13.709/2018, o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
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inclusive nos meios digitais. 
 
17. DO CRITÉRIO DE COTA OU EXCLUSIVIDADE – LEI FEDERAL 
123/2006: 
 
17.1 - A licitação atenderá a LEI FEDERAL 123/2006, complementada pela 
LEI Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, para o cumprimento do disposto no 
Art. 48, Inciso I e III – estabelecendo participação exclusiva para ME/EPP em 
itens com valor cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e em 
aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, conforme descrito na tabela de descrição. 
17.2 – Em atendimento a legislação acima descrita, os itens exclusivos e/ou 
de cota ampla estão discriminados na planilha anexa.  
 
 
 

Vitória de Santo Antão/PE, 25 de Julho de 2024. 
 
 
 

 
Débora Cássia Alves de Queiroz 
Engª Civil – CREA 52.913D/PE 

Secretaria de Saúde e Bem Estar do  
Município da Vitória de Santo Antão.  


